
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2021/18 

  
  Florianópolis-SC,07/05/2021. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 18 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 07/05/2021 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 487/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: SCC 3403/2019
Assunto: CLASSIFICAÇÃO - 3º Sgt PM Mat. 924185-0 Júlio

César Ferreira Casé por cessar à disposição da
Prefeitura Municipal de Porto Belo/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, no Decreto nº 348/2019 e nos Art. 29 e Art. 30 do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. CESSAR A DISPOSIÇÃO do 3º Sargento PM Mat. 924185-0 Júlio César Ferreira Casé à Prefeitura
Municipal de Porto Belo/SC, onde exercia função de natureza civil, no cargo público em comissão de
Secretário de Segurança Pública e Defesa do Cidadão.

2. CLASSIFICAR o 3º Sargento PM Mat. 924185-0 Júlio César Ferreira Casé no 2º Grupamento do 3º
Pelotão da 1ª Companhia do Batalhão de Comando e Serviço (CCS/Banda de Música), com sede em
Florianópolis/SC, SEM ÔNUS AO ESTADO, a contar de 30 de abril de 2021. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 29 de abril de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comando-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 488/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 26498/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA

3° Sargento PM Mat 921831-9-01 ALDAIR SOUZA
DA ROSA.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ALDAIR SOUZA DA ROSA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat 921831-9-01, CPF n° 678.480.440-68, a contar de 27 de abril de 2021.

Florianópolis, 30 de abril de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 489/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 26849/2021
Assunto: Pagamento Auxílio Funeral

Trata-se de pagamento de auxílio funeral para beneficiário de servidor civil da Polícia Militar - PCPM,
Matrícula 167307-6 Edna Costa Gonçalves, conforme o Manual do Auxílio Funeral.

Beneficiário: Arici Gonçalves, CPF: 245.413.979-00

Valor a ser pago: R$3.312.53 (Três mil e trezentos e doze reais e cinquenta e três centavos)

Florianópolis, 30 de abril de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 491/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 27351/2021
Assunto: EXONERAÇÃO - Ten Cel PM 922339-8 Marcelo

Pereira do cargo de Comandante da GEMF –
Mafra/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
inciso I do § 1º, § 4º, Art. 1º do Decreto nº 348/2019; no Decreto nº 409/2019; bem como no inciso XXII, Art.
3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. EXONERAR do cargo de Comandante da Guarnição Especial de Mafra, com sede em Mafra/SC,
o Tenente-Coronel PM 922339-8 Marcelo Pereira, a contar de 04 de maio de 2021. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 492/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 27351/2021
Assunto: NOMEAÇÃO – Maj PM Mat. 925092-1 Givanildo

Rodrigues para o cargo de Comandante Interino da
GEMF – Mafra/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
inciso I do § 1º, § 4º, Art. 1º do Decreto nº 348/2019; no Decreto nº 409/2019; bem como no inciso XX, Art. 3º
do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante Interino da Guarnição Especial de Mafra, com sede em
Mafra/SC, o Major PM Mat. 925092-1 Givanildo Rodrigues, a contar de 04 de maio de 2021. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente]
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 493/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 27345/2021
Assunto: EXONERAÇÃO - Ten Cel PM 922071-2 Átila Tiago

Royer do cargo de Comandante da GEIN –
Indaial/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
inciso I do § 1º, § 4º, Art. 1º do Decreto nº 348/2019; no Decreto nº 409/2019; bem como no inciso XXII, Art.
3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. EXONERAR do cargo de Comandante da Guarnição Especial de Indaial, com sede em Indaial/SC, o 
Tenente-Coronel PM 922071-2 Átila Tiago Royer, a contar de 04 de maio de 2021. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 494/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 27345/2021
Assunto: NOMEAÇÃO – Maj PM Mat. 929197-0 Pablo David

Henden para o cargo de Comandante Interino da
GEIN – Indaial/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
inciso I do § 1º, § 4º, Art. 1º do Decreto nº 348/2019; no Decreto nº 409/2019; bem como no inciso XX, Art. 3º
do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante Interino da Guarnição Especial de Indaial, com sede em
Indaial/SC, o Major PM Mat. 929197-0 Pablo David Henden, a contar de 04 de maio de 2021,
cumulativamente com as funções que já exerce. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 495/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 20994/2021
Assunto: RETIFICAÇÃO - Classificação Sd PM Mat. 611159-9

Gustavo de Souza Oliveira por conclusão do Curso de
Formação de Soldados - CFSd 2020.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, de acordo com o Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina e
no Decreto 348/2019; bem como no Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. RETIFICAR, por incorreção da matrícula, o item 392 (ordem) do Ato da Polícia Militar n° 386/2021, 

ONDE SE LÊ:

Ordem Grad. Matrícula Nome OPM Destino Município Trânsito Apresentaçã
o

392 Sd 933728-8-01 GUSTAVO
DE SOUZA

11BPM/2CIA/
3PEL/4GP

SALTINHO 12 19/04/2021

LEIA-SE:

Ordem Grad. Matrícula Nome OPM Destino Município Trânsito Apresentaçã
o

392 Sd 611159-9-01 GUSTAVO
DE SOUZA
OLIVEIRA

11BPM/2CIA/
3PEL/4GP

SALTINHO 12 19/04/2021

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

 

[documento assinado eletronicamente]
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 496/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 31575/2019
Assunto: REVERTER ao serviço ativo após término de á

disposição o 3° Sargento PM Mat 924185-0 JULIO
CESAR FERREIRA CASE.

REVERTER, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
Portaria nº 146/PMSC/2021, e ainda o Art 87 e Art 88, da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, e ainda com
base no Ato n° 487, de 29/04/2021, do Sr. Comandante Geral da PMSC, que será publicado no BEPM n° 18,
de 07/05/2021, em razão do término de concessão de à disposição, fazendo cessar os efeitos do Ato nº 575,
de 03 de junho de 2019, JULIO CESAR FERREIRA CASE, 3° Sargento PM Mat 924185-0-01, CPF n° 
921.143.509-91, a contar de 29 de abril de 2021.

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

RICARDO CARLOS MEYER
Cel. PM Diretor de Pessoal

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
28

33
0/

20
21

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
8X

J4
0I

7.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l I
C

P
-B

ra
si

l p
or

 D
IO

N
E

I T
O

N
E

T
 e

m
 0

6/
05

/2
02

1 
às

 1
9:

25
:4

0.

12



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 497/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 26809/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o 3º

Sargento PM Mat 920616-7 INGO KOSTETZER
JUNIOR

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, INGO KOSTETZER JUNIOR, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 920616-7-01, CPF 791.301.439-34, a contar de 30 de abril de 2021.

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 498/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 21756/2021
Assunto: RETIFICAÇÃO - Transferência Coletiva nº

002/DP-2/2021 - Ato da Polícia Militar nº 402/2021
(Janela de Transferência) do Sd PM Mat. 932753-3
Roberto Melquíades Deniz.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, de acordo com o Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina e
no Decreto 348/2019; bem como no Ato nº 1395/PMSC/2019,

RESOLVE:

1. RETIFICAR o item 410 (ordem) do Ato da Polícia Militar nº 402/2021, por incorreção na lotação e município
de destino, do Soldado PM Mat. 932753-3 Roberto Melquíades Deniz,

ONDE SE LÊ:

Ordem Graduaçã
o

Matrícula Nome Lotação
Origem

Mun.
Origem

Lotação
Destino

Mun.
Destino

Desligame
nto

Apresenta
ção

410 SOLDADO
1ª
CLASSE

0932753-3
-01

ROBERT
O MELQUI
ADES
DENIZ

10BPM/1C
IA/1PEL/P
PT

BLUMENA
U

BPCHOQ
UE/1CIA

FLORIAN
OPOLIS

19/04/202
1

03/05/202
1

LEIA-SE:

Ordem Graduaçã
o

Matrícula Nome Lotação
Origem

Mun.
Origem

Lotação
Destino

Mun.
Destino

Desligame
nto

Apresenta
ção

410 SOLDADO
1ª
CLASSE

0932753-3
-01

ROBERT
O MELQUI
ADES
DENIZ

10BPM/1C
IA/1PEL/P
PT

BLUMENA
U

BOPE/CO
E

SÃO
JOSE

19/04/202
1

03/05/202
1

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente]
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 499/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 27246/2021
Assunto: AGREGAR, após 01 ano em LTS contínuo, o Cabo

PM Mat 928403-6 HOILKSON ANTONIO PROCOPIO
WANHEINBURG.

AGREGAR, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89 e
também com base no Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, na Portaria nº
146/PMSC/2021 e ainda o Art. 83, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1.983, HOILKSON
ANTONIO PROCOPIO WANHEINBURG, Cabo da Polícia Militar, matrícula 928403-6-01, CPF n° 
060.337.879-00, a contar de 30 de abril de 2021.

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

RICARDO CARLOS MEYER
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 500/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00027184/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, alterar a data de promoção de

3° Sargento QPPM, passando para 18 de julho de
2017, a WILSON DE MENDONÇA JUNIOR, matrícula
926790-5.

Ato da Polícia Militar n° 500/2021.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Processo nº 5006702-51.2020.8.24.0091, do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, que deu provimento ao recurso e julgou procedentes os pedidos
determinando que os efeitos da promoção por ato de bravura passassem de 11 de agosto de 2019 para 18 de
julho de 2017, ao 3º Sargento PM matrícula 926790-5 WILSON DE MENDONÇA JUNIOR.

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 501/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 14.144/2021
Assunto: Ressarcimento- Saldo negativo de férias- 3º Sgt PM

RR Mat. 924.062-4 CIDINEI JOSE PRETTO

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 14.144/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3º Sgt PM RR Mat. 924.062-4 Cidinei Jose Pretto, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 29 de abril de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 502/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00027305/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, alterar a data do cargo atual

passando para 31 de janeiro de 2016, do Cabo QEPM
RR Mat 920101-7 JEAN CARLOS SILVEIRA.

Ato da Polícia Militar n° 502/2021.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Processo nº 0301318-90.2018.8.24.0091do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, alterar a data do cargo atual passando de 31 de janeiro de 2020 para
31 de janeiro de 2016, do Cabo QEPM RR matrícula 920101-7 JEAN CARLOS SILVEIRA.

Florianópolis, 03 de maio de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 503/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 14.130/2021
Assunto: Ressarcimento- Saldo negativo de férias- 3º Sgt PM

RR Mat.921.045-8 ADAILTON LUIS MACHADO DE
OLIVEIRA

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 14.130/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3º Sgt PM RR Mat. 921.045-8-01 Adailton Luis Machado De
Oliveira, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 29 de abril de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 504/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 14107/2021
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda

do 3° Sargento PM RR Mat. 910887-4-01 Jorge Luiz
Do Carmo

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da
Ata nº 292/JMC/2021, requerido por JORGE LUIZ DO CARMO, 3º Sargento PM RR Mat. 910887-4-01, CPF
n° 379.117.089-91. 

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 505/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00023939/2021
Assunto: PROMOÇÃO, de Subtenentes e Sargentos do Quadro

De Praças Policial Militar, a contar de 05 de maio de
2021.

Ato da Polícia Militar n° 505/2021.

PROMOVER, à graduação imediata, de acordo com o § 2° do Art. 61 e 62 da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro
de 1983 (Estatuto da PMSC), combinado com o inciso V do Art. 7º da Lei Complementar nº 318, de 17 de
janeiro de 2006, a contar de 05 de maio de 2021, os seguintes Policiais Militares:

À GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE QPPM

  Por Merecimento:  

1º Sgt PM 912879-4 CÁSSIO FREDERICO SCHUMANN

1º Sgt PM 915473-6 CLAUDIO SANTANA ANTONIO

1º Sgt PM 915044-7 LEONIDES NEPOMUCENO PINTO

1º Sgt PM 917731-0 EDALTO DALCY VIEIRA

1º Sgt PM 917059-6 MILSO JOSE KRETZER

1º Sgt PM 927242-9 ELIAS JOSÉ MARQUES

1º Sgt PM 926324-1 EDVÂNIO SCREMIN ZAPELINE

1º Sgt PM 927051-5 THATIANE DO N.M. FORNAZZA

1º Sgt PM 926188-5 CEZAR AUGUSTO M.M. DE OLIVEIRA

1º Sgt PM 918848-7 JORGE EUCLIDES

1º Sgt PM 927248-8 GUILHERME G. DE OLIVEIRA COUTINHO

1º Sgt PM 924574-0 CLEOMAR LANSARIN

Por Antiguidade:  

1º Sgt PM 926530-9 ISAIAS CARVALHO JUNIOR
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1º Sgt PM 927255-0 ALDALÉA NORMA DE SOUZA

1º Sgt PM 927235-6 DEIVERSON FERNANDES DA ROSA

1º Sgt PM 926024-2 JONAS MARCHIORI

À GRADUAÇÃO DE 1º SARGENTO QPPM  

2º Sgt PM 915856-1 DERLON SILVÉRIO FORTES

À GRADUAÇÃO DE 2º SARGENTO QPPM  

Por merecimento:  

3º Sgt PM 921359-7 GILMAR COSTA

3º Sgt PM 923638-4 EMERSON DA ROSA

3º Sgt PM 922168-9 JANDIR KOHLER

Por antiguidade:  

3º Sgt PM 922041-0 MOACIR MENDES DE SOUZA

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 506/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00023939/2021
Assunto: PROMOÇÃO, ao Quadro Especial de Cabos e 3º

Sargentos da PMSC, a contar de 05 de maio de 2021.

Ato da Polícia Militar n° 506/2021.

PROMOVER, à graduação imediata, de acordo com o § 2° do artigo 61 da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro
de 1983 (Estatuto da PMSC), e Lei n° 6.153, de 21 de setembro de 1982, pelo Quadro Especial de Cabos e
3º Sargentos, a contar de 05 de maio de 2021, os seguintes Policiais Militares:

À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO QEPM

Por tempo de efetivo serviço:

Cb PM 925602-4 MARCOS ROBERTO PALAVECHINI

À GRADUAÇÃO DE CABO QEPM

Por tempo de efetivo serviço:

Sd PM 928591-1 JOSIMAR LINHARES

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 507/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00023939/2021
Assunto: PROMOÇÃO, por Ato de Bravura, a contar de 05 de

maio de 2021.

Ato da Polícia Militar n° 507/2021.

PROMOVER, à graduação imediata, de acordo com o § 2° do Art. 61 e § 3º do Art. 62 da Lei n° 6.218, de 10
de fevereiro de 1983 (Estatuto da PMSC), por Ato de Bravura, a contar de 05 de maio de 2021, os seguintes
Policiais-Militares:

À graduação de Cabo QPPM:  

Sd PM 932673-1 LUIZ CARLOS SOARES DA SILVEIRA

Sd PM 932914-5 FERNANDO DE MELO ROSSO

Sd PM 933653-2 JACKSON DE ÁVILA RIBEIRO

Sd PM 990244-9 ALAÉRCIO KADES

Sd PM 990486-7 MICHAEL MEDEIROS

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 508/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 27630/2021
Assunto: EXONERAÇÃO - Ten Cel PM Mat. 921518-2 Aldo

Nunes da Silva Júnior do cargo de Chefe da Agência
Central de Inteligência - Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, no
Decreto nº 348/2019; bem como no inciso XXII, Art. 1º do Ato 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. EXONERAR do cargo de Chefe da Agência Central de Inteligência (ACI), com sede em Florianópolis/SC, o
Tenente-Coronel PM Mat. 921518-2 Aldo Nunes da Silva Júnior, a contar de 21 de abril de 2021. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 509/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 19679/2021
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda

do 3° Sargento PM RR Mat. 917354-4-01 Valmir
Angelo Parisotto

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da
Ata nº 425/JMC/2021, requerido por VALMIR ANGELO PARISOTTO, 3º Sargento PM RR Mat. 917354-4-01,
CPF n° 611.473.979-53. 

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 510/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 27630/2021
Assunto: NOMEAÇÃO - Ten Cel PM Mat. 925317-3 João

Marcos Tanan Sales para o cargo de Chefe da
Agência Central de Inteligência - Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem
como no inciso II do Art. 8º do Decreto nº 348/2019 e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. NOMEAR para exercer o cargo de Chefe da Agência Central de Inteligência (ACI), com sede em
Florianópolis/SC, o Tenente-Coronel PM Mat. 925317-3 João Marcos Tanan Sales, a contar de 21 de abril
de 2021. 

2. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 511/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 21368/2021
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda

do Sub Ten PM RR 916562-2-01 Edson Ricardo
Franczak.

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da
Ata nº 424/JMC/2021, requerido por EDSON RICARDO FRANCZAK., Subtenente PM RR Mat. 916562-2-01,
CPF n°  442.129.179-04.

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 512/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: SSP 1572/2021
Assunto: PRORROGAÇÃO – S Ten PM Mat. 926131-1

Alexsandro Sampaio à disposição do Ministério da
Justiça e Segurança Pública - MJSP.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI da CF/88, no Art. 107 da CE/89; no Convênio de Cooperação Federativo
nº 040/2017 celebrado entre a União e o Estado de Santa Catarina; no Decreto nº 348/2019 ; nos § 1º e § 2º,
do Art. 29 do Ato nº 1395/PMSC/2019 e em decorrência do processo SGP-e SSP 1572/20201, 

RESOLVE: 

1. PRORROGAR A DISPOSIÇÃO ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, pelo período de 06 (seis)
meses, do Subtenente PM Mat. 926131-1 Alexsandro Sampaio, a contar de 30 de maio de 2021. 

2. O policial militar permanece na condição de ADIDO ao 1º Pelotão da 3ª Companhia do 23º Batalhão de
Polícia Militar, com sede em Rio Negrinho/SC. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 04 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 513/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00027316/2021
Assunto: Licenciamento a Pedido (sem estabilidade) Sd PM

990028-4 Marcos Vinicius TANNUS Macedo

LICENCIAR À PEDIDO nos termos dos artigos 100, inciso V, c/c o artigo 124 da Lei estadual nº 6.218, de 10
de fevereiro de 1983 – Estatuto dos Policiais Militares de Santa Catarina, e com base na Portaria nº
146/PMSC/2021, por ter solicitado seu desligamento das fileiras da Corporação, Marcos Vinicius TANNUS
Macedo, Soldado da Polícia Militar do Estado, Matrícula 990028-4, CPF 019.047.411-42, a contar de 03 de
maio de 2021, conforme Processo SGP-e 00027316/2021.
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Ato da Polícia Militar n° 514/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 34091/2020
Assunto: CLASSIFICAÇÃO - Cap PM PM Mat. 384931-7

Marcela Viríssimo Maciel por conclusão do Curso de
Capacitación para el Ascenso a Comandante de la
Escala de Oficiales (CCACEO) - Espanha.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, no Decreto nº 348/2019; tal como no inciso XVII, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, e conforme
Edital nº 017/DIE/FAPOM/2020,

RESOLVE: 

1. CLASSIFICAR por conclusão do Curso de Capacitación para el Ascenso a Comandante de la Escala de
Oficiales (CCACEO) - equivalente ao Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais/PMSC - oferecido pela Guarda
Civil da Espanha, a Capitão PM PM Mat. 384931-7 Marcela Viríssimo Maciel, na Corregedoria-Geral da
Polícia Militar, com sede em Florianópolis/SC, SEM ÔNUS PARA O ESTADO, a contar de 01 de maio de
2021. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 05 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 515/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 24266/2021
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda

do Cb PM RR Mat. 915750-6-01 Ernesto João
Marcelino Neto.

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da
Ata nº 431/JMC/2021, requerido por ERNESTO JOÃO MARCELINO NETO, Cabo PM RR Mat. 915750-2-01,
CPF n° 691.238.379-34. 

Florianópolis, 05 de maio de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 516/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 22299/2021
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda do Tenente Coronel

PM Ref Mat 907319-1-01 Valdir Valmor Weingartner

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 430/JMC/2021, 
VALDIR VALMOR WEINGARTNER, TENENTE CORONEL PM REF. Mat. 907319-1-01, CPF nº 
155.281.389-49, a contar de 04 de maio de 2021.

 Florianópolis, 05 de maio de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 517/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 21.210/2021
Assunto: Ressarcimento- Saldo negativo de férias- 3º Sgt PM

RR Mat. 919.520-3-02 Natan Xavier Da Costa

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 21.210/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3º Sgt PM RR Mat 919.520-3-02 Natan Xavier Da Costa,
RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 03 de maio de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 518/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 8.007/2021
Assunto: Ressarcimento- Saldo negativo de férias- 3° Sgt PM

RR Mat. 922.027-5-01 MARCOS ANTONIO
MEISTERLIN

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 8.007/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3º Sgt PM RR Mat. 922.027-5 Marcos Antonio Meisterlin,
RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 04 de maio de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 519/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 21.256/2021
Assunto: Ressarcimento- Saldo negativo de férias- 3° Sgt PM

RR Mat. 924.372-0 SCHIRLEY TEREZINHA DO
NASCIMENTO

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 21.256/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada da 3º Sgt PM RR Mat. 924.372-0 Schirley Terezinha Do Nascimento,
RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 03 de maio de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 520/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 21.243/2021
Assunto: Ressarcimento- Saldo negativo de férias- 3° Sgt PM

RR Mat. 924.181-7 SIDINEI MENEGAZZI

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 21.243/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3° Sgt PM RR Mat 924.181-7 Sidinei Menegazzi, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 03 de maio de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
28

33
0/

20
21

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
8X

J4
0I

7.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l I
C

P
-B

ra
si

l p
or

 D
IO

N
E

I T
O

N
E

T
 e

m
 0

6/
05

/2
02

1 
às

 1
9:

25
:4

0.

37



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 521/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 7.986/2021
Assunto: Ressarcimento- Saldo negativo de férias- 3° Sgt PM

RR 922.112-3-01 MOACIR ANTONIO SCAPIN

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 7.986/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3º Sgt PM RR Mat. 922.112-3 Moacir Antonio Scapin, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 04 de maio de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 522/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 28070/2021
Assunto: EXONERAÇÃO - Maj PM Mat. 925807-8 Everton

Carlos Roncaglio do cargo de Comandante do
2º/2ª/2ºBPMA – São Miguel do Oeste/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
inciso I do § 1º, § 4º, Art. 1º do Decreto nº 348/2019; no Decreto nº 409/2019; bem como no inciso XXII, Art.
3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. EXONERAR do cargo de Comandante do 2º Pelotão da 2ª Companhia do 2º Batalhão de Polícia Militar
Ambiental, com sede em São Miguel do Oeste/SC, o Major PM Mat. 925807-8 Everton Carlos Roncaglio, a
contar de 06 de maio de 2021. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 05 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 523/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 28070/2021
Assunto: NOMEAÇÃO – 1º Ten PM Mat. 932530-1 Alcenir Luís

Minuscoli para o cargo de Comandante do
2º/2ª/2ºBPMA – São Miguel do Oeste/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
inciso I do § 1º, § 4º, Art. 1º do Decreto nº 348/2019; no Decreto nº 409/2019; bem como no inciso XX, Art. 3º
do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante do 2º Pelotão da 2ª Companhia do 2º Batalhão de Polícia
Militar Ambiental, com sede em São Miguel do Oeste/SC, o 1º Tenente PM Mat. 932530-1 Alcenir Luís
Minuscoli, a contar de 06 de maio de 2021.

Florianópolis, 05 de maio de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 524/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 26439/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

LUCIANO ANTUNES SEEBER, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 923721-6-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, LUCIANO ANTUNES SEEBER, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 923721-6-01, CPF Nº 784.966.249-00, a contar de 28 de abril de 2021.

Florianópolis, 06 de maio de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 525/2021

  
BEPM: 2021/18
Data publicação: 07/05/2021
Protocolo SGPe: PMSC 26688/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

MARCELO MARCOS DA SILVA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 920535-7-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCELO MARCOS DA SILVA, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 920535-7-01, CPF Nº 712.434.889-72, a contar de 30 de abril de 2021.

Florianópolis, 06 de maio de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2021/18 , de 07/05/2021, contendo 42 páginas. 

  
  Assinado Eletronicamente

  Dionei Tonet
  Coronel PM Comandante-Geral

  da Polícia Militar 
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